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«O  C ronista  que se p o e  a con tar os acon tecim en tos sem  d is tin gu ir  p e q u e 
ños e gran des p re s ta  tribu to  á verdade de  que nada do que algum a vez tenha  

acon tec ido  p o d e  se r  con siderado  p e rd id o  p a ra  a h istoria . C ertam ente só  urna 
hum anidade redim ida  ha de assu m ir todo  o seu  p a ssa d o .»

(W alter  B en ja m ín )

Um congresso concentrado sobre a temática Inquisigáo reveste-se 
em nossos dias da maior importancia, e quero parabenizar o prof. José 
Antonio Escudero e os seus organizadores por esta iniciativa.

É fundamental, para a revisáo do nosso tempo, que reflitamos sobre 
os horrores da historia da humanidade e as barbaries sobre as quais se 
construiu a nossa civilizagáo. A contribuigáo dos espanhóis para a melhor 
compreensáo desse passado, através de suas investigagoes sobre o Tribu
nal do Santo Oficio da Inquisigáo, tem sido remarcável. Mesmo que a his
toriografía em Portugal e no Brasil tenha feito alguns progressos nos úl
timos anos, os estudos inquisitorias encontram-se totalmente defasados 
nesses países se comparados com a produtividade da Espanha. A maior 
parte dos documentos relativos a agáo inqusitorial na América encon
tram-se ainda desconhecidos e a grande lacuna continua sendo o Brasil1.

1 Em dois volumes publicados em Israel, dedicados a historia sefaradi, as referen
cias ao Novo Mundo se limitam a América Espanhola. Ed. BEINART, Haim, The Se-
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Para entendermos o que foi o Tribunal do Santo Oficio da InquisÍ9áo 
em Portugal, como funcionou e a ideologia sobre a qual se apoiou, é im
portante que busquemos conhecer o que pensavam dele os homens de seu 
tempo e as próprias vítimas. Sem consultarmos essas fontes teremos sem- 
pre urna imagem aparente da realidade, conheceremos apenas como o do
minador se apresentava mas nunca os verdadeiros motivos que o impul- 
sionavam, nem as razoes pela quais a Igreja portuguesa persistiu na sua 
obsessao pelo herege, e no herege buscou o judeu.

As fontes que nos revelam a visáo dos perseguidos sao as mais difi- 
ceis de serem encontradas. Como em todos regimens totalitários, em Por
tugal a palavra escrita e oral era censurada, e a sua viola9áo colocava em 
risco individuos, familias, grupos. O cotidiano, a partir do século xvi foi 
construido na base da clandestinidade, o comportamento dos individuos 
era sempre dubio, dividido entre o dizivel e o indizivel. Os manuscritos 
que circulavam nos subterráneos da sociedade espelhavam as opinioes 
dos excluidos, suas carencias e seus sentimentos e constituem a base mais 
solida sobre a qual podemos nos apoiar para reconstruir o passado histó
rico e a cultura portuguesa. Nesta comunica9ao damos a palavra a um ho- 
mem que pertencia a Igreja e que viveu a experiencia de ser seu prisio- 
neito: o jesuita padre Antonio Vieira. Nao vamos nos referir aqui ao seu 
«crime» e condena9áo, mas expressar suas opinioes sobre o que era o Tri
bunal da InquisÍ9áo na sua patria, que ficaram registradas em duas cartas 
que redigiu enquanto se encontrava «seguro» em Roma. Em urna délas, 
enviada ao Santíssimo Padre Inocencio XI, escreve que «clama do íntimo 
de seu coragao a Deus do Ceu ou aos que ocupam o seu lugar na térra 
“para que vejam as mentiras, a infamia, as calamidades de sua patria, 
táo perniciosa nos bens temporais como a fazenda, a liberdade, vida e 
honra, como espirituais de tantas alm as”»* 2. Na Curia Romana, nesse mo
mento, se discutia a solicita9áo do Sumo Pontifice aos Inquisidores de 
Portugal o envió de quatro ou cinco processos, para serem examinados 
por Inocencio XI. Como sabemos os Inquisidores e prelados portugueses 
decidiram desobedecer a ordem do Papa, temendo que vazassem segredos 
internos do Tribunal, fato esse que levou a suspensáo do Santo Oficio 
portugués por sete anos. Nessa carta Vieira denuncia, ostensivamente, a 
política dos inquisidores e o racismo portugués. Argumenta com diversos

phardi Legacy, 2 vol. The Magnus Press. The Hebrew University of Jerusalem, Jerusalem 
1992.

2 Carta do Padre Antonio Vieira sobre a causa do Sancto Oficio escrita ao San
tíssimo Papa Innocéncio XI, Biblioteca da Ajuda, Lisboa, Códice 49/1V/23. S.d. manus
crito.
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exemplos, que a hostilidade aos judeus nao era de cunho religioso mas 
que se tratava de urna perseguigáo racista.

Na Segunda Carta, dirigida a um «portugués e grave», Vieira é ain- 
da mais violento no seu ataque ao antisemitismo portugués. Escreve: «ar
de um odio entre todos os naturais no reino e ñas conquistas arde desde 
o bergo e nem debaixo das cinzas da sepultura se apaga»3. E sobre a táo 
proclamada «justiga», escreve num Memorial: «se no Juiz ha odio, por  
mais justificado que seja a inocencia do reu, nunca a sentenga do juiz ha 
de ser justa»4 Na luta infatigavel que empreendeu conra a intolerancia 
Vieira quería provar as autoridades eclesiásticas que os cristáos-novos 
eram condenados inocentemente, que as confissoes extorquidas sob 
pressáo do medo e da tortura eram falsas. A injusticia e a discriminagáo 
apoiavam-se sobre urna ideologia racista, construidas por entidades laicas 
mas endossadas pela Igreja, pois fomecia os fundamentos para a sua 
«missáo purificadora». Vieira procurou mostrar que o povo portugués 
aprovava, por ignorancia, os autos de fé, e que a «sociedade portuguesa 
era covarde e medrosa perante a prepotencia dos Inquisidores»5. Vieira 
quando jovem conviveu longamente com os cristáos-novos na Bahia, e 
quando diplomata de D. Joáo IV com os judeus na Holanda e na Franga. 
Em Portugal seu convivio com os cristáos-novos foi íntimo e ininterrup- 
to e seu depoimento é urna preciosa fonte para o estudo do anti-semitis- 
mo e do despotismo religioso e político do seiscentismo portugués6.

Talvez em nenhum outro período da historia a religiáo tenha sido táo 
ardilosamente utilizada como pretexto, para a eliminagáo de um grupo so
cial, como foi o judaismo em Portugal e no Brasil, dos séculos xvi ao 
x v iii. O fato de coexistirem em Portugal, durante séculos, cristáos orto
doxos e hereges, náo permite que se empregue a palavra tolerancia. A le- 
gislagáo portuguesa determinava quais os cidadáos que tinham direito de 
«participar» da sociedade, mesmo se na prática, tenha existido, durante 
séculos, tanto em Portugal como no Brasil, urna dicotomia entre a lei e a

3 Carta que o Padre Antonio Vieira estando em Roma da primeira vez escreveu a um 
portugués e grave que também la se achava sobre o rigor do estilo das Inquisigdes em Por
tugal naquele tempo. Biblioteca da Ajuda, Códice 49/IV/23. S.d.manuscrito.

4 «Memorial a favor da Gente da Naijao hebraica sobre o recurso que intentava ter 
em Roma, exposto ao Serenissimo Senhor Principe D. Pedro, regente deste Reino de Por
tugal», in Padre ANTONIO VIEIRA, Obras Escolhidas, Ed. Sá da Costa, Lisboa, 1951, 
vol. IV. Obras Varias II, pp. 115-135.

5 Carta do padre Antonio Vieira a um portugués e grave... cit.
6 Sobre o padre Antonio Vieira e o Judeus, veja NOVINSKY, Anita, «Padre António 

Vieira, os Judeus e a Inquisi§ao», in Revista Cebrap, Novos Estudos, n° 29, S. Paulo, mar?o 
1991, pp. 112-181.
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sua execu?áo. Esse fato se deveu, em grande parte, á corrup^áo que exis
tia entre os funcionários do próprio Conselho do Santo Oficio, e no Bra
sil, devido a enorme resisténcia que a popula?áo apresentou em endossar 
as leis discriminatorias. Um exemplo significativo transparece na atitude 
da popula9ao da Bahia, quando foi realizada urna «Grande Inquirido» 
em 1646, no Colegio da Companhia de Jesús. Chamados os moradores a 
Mesa Inquisitorial para denunciar seus parentes e amigos hereges, muitos 
bahianos se recusaram a faze-lo e nao compareceram a convocado do go- 
vernador7. A ausencia de um Tribunal oficialmente estabelecido, o ampio 
territorio, a necessidade de colabora§áo num ambiente novo e muitas ve- 
zes hostil, a falta de gente, foram fatores que facilitaram a «compra» dos 
certificados de limpeza, e os «estatutos de pureza» foram aplicados na 
colonia brasileira com menos rigidés do que no Reino. Na Curia Metro
politana de S. Paulo acumulamse milhares de processos de «habilita?áo 
de genere», que nao escondem, nem em seu contudo nem em seu voca- 
bulário, a orienta9áo «racista» da Igreja portuguesa. Assim mesmo, foram 
admitidos cristáos-novos que apresentavam «impedimento de sangue», 
mediante pagamento de altas somas e presta9áo de servi9 0s.

O racismo portugués, através da «limpesa» de sangue, atingiu em 
Portugal todas organiza9oes, religiosas e laicas, e obsecou a mente de 
grande parte dos portugueses. Coube a urna certa fac9áo do clero católi
co a principal responsabilidade pela propaga9áo desse virulento anti-ju- 
daísmo em Portugal.

Os sermóes pronunciados nos autos de fé nao escondiam essa men- 
sagem de odio ao judeu. Analizando os sermóes da primeira metade do 
século xvm, nao encontramos men9áo aos hereges, feiticeiros, bigamos, 
sodomitas e homosexuais, que também desfilavam ñas longas procissoes, 
nem vem mencionados os cristáos-novos e cripto judeus, mas a mensa- 
gem é sempre dirigida contra o «povo judeu», como um todo. O discurso 
religioso escondía o grande inimigo, o judeu.

Pelo menos cinquenta e duas obras antijudaicas foram escritas entre 
os séculos xvi e xviii em Portugal e na Espanha. No século XVI, dezese- 
te obras, no século xvn quinze e no xvm onze, sendo que em nove nao en
contramos o registro dasdatas8.

O govemo de D. Joáo V representa o auge da perseguÍ9áo aos con
versos, em Portugal e no Brasil. Urna carta, datada de 5 de novembro de

7 NOVINSKY, Anita, Cristáos-Novos na Bahia, Ed. Perspectiva, S. Paulo, 2a Ed. 
1992, p. 131.

8 KAYSERLING, M., Biblioteca Espanhola-Potuguesa-Judaíca, Nieuwkoop 
(MCMLXI).
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1707, sintetiza a mentalidade que predominava entáo entre as facgoes do 
poder: «celebra-se um Auto de fé em honra festival aplauso da nova dig- 
nidade do Inquisidor Geral. Enquanto se queimam os judeus «ha de ha- 
ver opera no Rossio, halle ñas rúas da cidade e... luminária.s na Ribei- 
ra...».

O controle dos comportamentos, das crengas e ideias da populagáo 
no Brasil era feito através de dois sistemas, que funcionavam de maneira 
complementar mas independente: as Visitas Diocesanas, realizadas perió
dicamente pelos Bispos e Padres locáis e as Visitas Inquisitoriais, orde
nadas diretamente de Portugal e realizadas pelos Visitadores ou Comissá- 
rios, especialmente nomeados para esse fim. Estes eram auxiliados por 
agentes leigos, os familiares do Santo Oficio, incumbidos de denunciar e 
prender os suspeitos.

Na análise das Devassas Diocesanas transparece nitidamente a preo- 
cupagáo com a diferenga de classe social dos réus. Ainda nao foi estuda- 
da de maneira satisfatória a relagáo existente entre esses dois sistemas de 
controle, o episcopal e o inquisitorial, mas do exame das Devassas emer
ge um quadro que permite distinguir a qualidade de gente implicada. Sob 
a algada do Bispo ficava a populagáo mais humilde e carente, constituida 
principalmente de cristáos-velhos, negros, escravos, pardos, enquanto que 
a algada da Inquisigáo cabía a burguesía, a populagáo de nivel médio, ho- 
mens de negocios, grandes mercadores, pequeños comerciantes, profis- 
sionais liberáis, letrados e mesmo artesoes, que trabalhavam livremente, 
por conta própria ou como simples empregados. Ñas Devassas Episcopais 
constam principalmente os crimes cometidos por cristáos-velhos e estes 
se resumiam em feitigarias, blasfemias, usura, apostasia, bigamia, desa
catos, solicitagoes, ofensas aos costumes, etc. As penas nestes casos eram 
brandas, as infragoes julgadas «in loco», e as sentengas se resumiam em 
donativos á Igreja e algumas advertencias por parte do Bispo. Ñas «Visi
tas» realizadas pelos funcionários da Inquisigáo, o crime na maior parte 
das vezes era o Judaismo, seus praticantes eram os cristáos-novos, trans
portados para os cárceres em Portugal, tendo todos seus bens seqüestra- 
dos no ato da prisáo. Esses dois sistemas fiscalizadores náo tinham fron- 
teiras muito nítidas mas podem ser caracterizados pela classe social que 
cada sistema visava. Náo encontramos ainda elementos que pennitam de
tectar urna participagáo direta dos oficiáis do Santo Oficio ñas Visitas 
Diocesanas. Sabemos apenas que o período de maior intensidade destas 9

9 Baseados ñas Devassas Episcopais foram já escritos alguns trabalhos. Veja: Laura 
DE MELLO E SOUZA, Os Desclassificados do Ouro, a pobreza mineira no século XVIII,
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últimas coincide com o período de intensificagáo das Visitas Inquisito
rias9.

Para o funcionamento da Inquisigáo e a abertura de um processo ha- 
via urna chave crucial: a familia. Numa perspectiva social e histórica foi 
a familia que tomou possível a perpetuagáo do marranismo em Portugal 
como no Brasil. Mesmo havendo urna grande diferenga de nivel social en
tre os marranos brasileiros, alguns pertencentes a «elite» da colonia, de- 
monstravam urna certa solidariedade em relagáo aos recém chegados do 
Reino, pobres, alquebrados e muitas vezes sem nenhuma base de sub
sistencia. Apesar da estrutura familiar dos cristáos-novos nao diferir em 
seus fundamentos da familia patriarcal brasileira crista-velha, variando 
apenas conforme a regiáo e o nivel social do patriarca, havia um fator que 
as diferenciava: a instabilidade. A sociedade marrana brasileira apresenta 
urna enome mobilidade, as familias viviam muitas vezes dispersas mu
dando frequentemente de urna regiáo para outra ou residindo em varias 
cidades das Minas, do Rio de Janeiro e da Bahia simultáneamente.

Seguindo práticas e reminiscencias muitas vezes inconscientes e sin
créticas, ou mesmo como laicos, os conversos tinham consciencia de que 
havia o «nós» e o «eles». Esse sentimento e essa conciencia eram trans
mitidos as criangas, principalmente aos 12-13 anos. A Inquisigáo tinha a 
preocupagáo de quebrar esses vínculos familiares e todos brasileiros, sem 
excessáo, quando presos foram obrigados a entregar pais, filhos e os ínti
mos amigos10.

Os portugueses de origens judaicas que emigraram para a colonia 
brasileira constituíram, culturalmente falando, um elemento diferente de 
seus correligionarios que se refugiaram ñas regioes do norte da Europa. 
No enorme continente brasileiro espalharam-se em numero considerável. 
Ainda náo temos dados definitivos, mas podemos adiantar baseando-nos 
em pesquisas já realizadas, que cerca de 25% a 30% da populagáo bran
ca, livre, dos estados de Pernambuco, Bahia, Minas Gerais, Rio de Janei
ro era constituida de conversos ou marranos. Na Paraíba chegaram a

S. Paulo edit. Graal, 1982; Caio BOSCHI, «As Visitas Diocesanas e a Inquisigáo na Colo
nia», in Inquisigáo. Anais do 1° Congresso Luso-Brasileiro sobre a Inquisigáo, vol II, Ed. 
Universitária, Lisboa, 1989, pp 965 = 996; DARCI VIDAL LIMA E IRACI DEL NIRO, 
«Devassa ñas Minas Gerais; observares sobre casos de concubinato», in Anais do Museu 
Paulista, tomo XXXI, S. Paulo, 1982; Luciano RAPOSO DE FIGUEIREDO, Barrocas Fa
milias,, Ed. Ucitec, 1997, e O Avesso da Memoria, Ed. José Olimpio, Ed. Universidade de 
Brasilia, 1993.

10 Sobre a familia marrana, veja NOVINSKY, Anita, «O papel da Mulher no Cripto- 
Judaísmo Portugués», in O Rosto Feminino da Expansáo Portuguesa, Ed. Comissao para a 
Igualdade e para os Direitos da Muller, Lisboa, 1995, pp. 549-555.
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constituir, no século xvm, metade da populagáo branca. No Rio de Janei
ro foram presos no século xvm cerca de 300 cristaos-novos e denunciados 
como criptojudeus 850. Ñas Minas Gerais foram presos 57 cristaos-novos 
com 500 denunciados e na Paraíba 48 prisioneiros com 300 denunciados. 
A regiáo de Sao Paulo também foi densamente povoada pelos descen
dentes de judeus, porem, sendo no século xvn ainda extremamente pobre, 
nao justificava por parte da Metropole urna fiscalizad0 mais rigorosa, fa- 
to que facilitou a quasi total aculturagao e assimila?áo dos cristáos-no- 
vos11.

Urna fonte importante para o estudo dos marranos no Brasil e que 
nos traz inform ales muitas vezes inexistentes em outras fontes sao os 
volumosos livros manuscritos denominados Livros dos Culpados. Trata
se de um Repertorio de nomes que os Inquisidores mandaram fazer a par
tir do principio do século xvn, e que eles atualizaram sistemáticamente, 
até fins do século xvm. Nestes livros ficaram registrados os nomes de to
dos os portugueses «suspeitos» de crimes contra a fé ou os costumes, em 
qualquer lugar que se encontrassem, na Europa, Levante, Oriente ou 
América. Este Registro é a única fonte que nos permite conhecer as ori- 
gens da populad0 brasileira, pois traz os nomes e alguns dados biográfi
cos dos suspeitos de heresia judaica. Desses livros extraímos, para a pri- 
meira metade do século xviiiI, os nomes de 1812 cristaos-novos do Brasil 
que foram presos ou denunciados entre os anos de 1710 e 1750 principal
mente12.

Durante 230 anos a Inquisi§áo portuguesa manteve seus agentes no 
Brasil, com a finalidade de vigiarem o comportamento dos colonos. Mais 
de mil brasileiros e portugueses residentes no Brasil foram presos entre 
1731 e 1748, e foram condenados a morte 21 brasileiros, dos quais 2 fo
ram queimados simbólicamente, em efigie. As prisóes se concentraram 
principalmente nos anos de 1591-95, 1618-21, 1646 e 1700-1760.

A medida que a colonia brasileira se desenvolvia económicamente 
aumentava a fiscalizado inquisitorial. Podemos acompanhar o percurso 
inquisitorial no Brasil nos sáculos xvn e xvm acompanhando primeiro a

11 Salvador, JOSÉ GON£ALVES, Cristaos-novos, Jesuítas e Inquisigáo, Ed. Pionei- 
ra, S. Paulo, 1969; Os Cristáos-Novos e o Comercio no Atlántico Meridional, S. Paulo, Ed. 
Pioneira/Ministerio da Educafáo, 1978; Os Cristáos-Novos, Povoamento e Conquista do 
Solo Brasileiro (1530-1680). Ed. Pioneira S. Paulo, 1976.

12 NOVINSKY, Anita, Rol dos Culpados, Ed. Expressao e Cultura, Rio de Janeiro, 
1992. Temos em preparo um volume com o registro dos brasileiros que foram presos nos 
tres sáculos coloniais, acusados de crimes contra a fé e os costumes, assim como urna his
toria sobre Os Cristáos-Novos na Rota do Ouro (Minas Gerais, século XVIII).
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rota do agúcar e segundo, a rota do ouro. Em fins do século xvi, quando 
o Brasil se tomou o maior produtor de adúcar do mundo, a InquisÍ9áo ini- 
ciou a sua investida no nordeste, onde se concentrava a maior riqueza do 
Estado e no século xviii as regioes visadas foram Rio de Janeiro e Minas 
Gerais. Apesar de um Tribunal nunca se ter estabelecido oficialmente no 
Brasil, Felipe II e os Inquisidores concordaram sobre a necessidade de sua 
institui?áo. No século xvn o Vigário da Sé da Bahia, Manuel Temudo, 
alerta por carta aos Senhores Inquisidores, sobre a grande quantidade de 
conversos que residiam na Bahia. Diz textualmente que a gente da na9§o 
considera o Brasil a melhor térra do mundo para viver e fazer comercio, 
e «a maior parte dos que nela habitam sao judeus e ocupam o que ha de 
melhor em todo estado e os govemadores se deixam gobernar por eles»13. 
Em meados do século xvn intensificaram-se as negocia9oes entre as au
toridades eclesiásticas da Colonia e a Coroa espanhola, visando o estabe- 
lecimento de um Tribunal do Santo Oficio no Brasil. Paradoxalmente, os 
jesuítas emquanto em Portugal eram inimigos da InquisÍ9ao no Brasil ser- 
viam como agentes principáis do Tribunal. Em 1621 Felipe IV, dirige ao 
bispo D. Fernáo Mascarenhas, entáo Inquisidor-mor, urna carta, explican- 
do-lhe que pela «qualidade» da gente que vivia no Estado do Brasil, era 
muito importante, «para o serviqo de Deus e do Rei, que houvesse na- 
quele Estado oficiáis da Inquisigáo residentes», e pede ao Inquisidor que 
fale com os deputados do Conselho Geral do Santo Oficio, sobre a con
veniencia de se introduzir no Brasil um Tribunal. O Inquisidor Martins 
Mascarenhas concorda com as razoes apresentadas por Felipe IV, elogia 
o zelo de sua Majestade, acrescentando ainda que o Tribunal nao faria 
gastos para a Fazenda porque «os presos daquelas partes eram muito ri
cos e poderiam cobrir todas as despesas»14. Apesar de todas as nego- 
cia9oes, o Tribunal nao foi estabelecido no Brasil por razoes que até ho- 
je nao estáo suficientemente claras. As hipóteses levantadas por alguns 
historiadores nao preenchem as lacunas existentes.

O papel político da InquisÍ9áo aparece nitidamente ñas investiga9oes 
que promoveu no Brasil. Nos processos dos brasileiros e portugueses que 
foram presos quando a InquisÍ9áo executou sua primeira «Visita» ao Bra
sil, em 1591-1595, apontava-se como criminoso quem estivesse a servÍ9o 
de D. Antonio Prior de Crato, que disputava com Felipe II o trono de Por
tugal. Também durante o período de luta pela independencia de Portugal, 
os Inquisidores, aliados dos Habsburgos, prenderam diversos portugueses

13 NOVINSKY, Anita, Cristaos-Novos na Bahia, cit. p. 68, n. 21 e p. 69, n. 26.
14 Ihid., p. 108 e apéndice I.
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que apoiavam a casa de Braganga, acusando-os de judaizantes. Duarte da 
Silva, importante financista da Coroa, que sustentou em grande parte a 
guerra contra Castela ficou alguns anos nos cárceres da Inquisigáo e Ma- 
noel Fernandes Vila Real, que foi cónsul de D. Joño IV na Franga, foi 
queimado.

Portugal em nenhum momento mostrou interesse em expulsar os 
cristáos-novos, e leis anti-emigratorias foram sucessivamente promulga
das. Essas leis eram alteradas conforme a contribuigáo financeira dos 
cristáos-novos e diversos textos escritos na época revelam que a Igreja e 
o Estado náo tinham interesse em perder suas fontes de renda.

O rei D. Manuel após o massacre dos cristáos-novos em Lisboa, em 
1506, permitiu que, entre 1507 e 1512, os cristáos-novos saíssem do Rei
no. Nesse período iniciou-se a onda emigratoria dos portugueses que du- 
rou séculos. Seu sucessor, D. Joáo III, enquanto negociava com Roma o 
estabelecimento do Tribunal da Inquisigáo cortou a saída dos cristáos-no
vos, proibigáo que continuou até o ano de 1577, quando o rei D. Sebas- 
tiáo, em troca de 225 mil cruzados, abriu-lhes as portas. (Lei de 21-5- 
1577). O cardeal Henrique mudou a lei e proibiu novamente a sua saída, 
lei essa (18-01-1580) que continuou a vigorar após o dominio da Espanha 
em 1580. Aumentam entáo as fugas secretas, individuáis ou em grupos, 
para os Países Baixos, Alemanha, Inglaterra e Brasil. Em 1583 Felipe II 
reforga a proibigáo e promulga urna nova lei (lei de 6-09-1583) que só 
com Felipe III será liberada (04-04-1601 e 31-07-1601). Em 1604 Cle
mente VIII concedeu aos cristáos-novos de Portugal um Perdáo Geral e 
em 1605 permite-se a saída daqueles que contribuíssem com o pagamen
to de I milháo e 800 mil cruzados. A partir de 1610 sucedem-se novas 
proibigóes.

No que diz respeito aos Confiscos, a Inquisigáo portuguesa, na 
emissáo das ordens de prisáo distinguia os cristáos-novos dos cristáos- 
velhos. Examinando os processos verificamos que todas as emissóes de 
ordens de prisáo contra os cristáos-novos vinham especificadas «com 
confiscagáo de todos seus bens», enquanto que as ordens de prisáo contra 
cristáos-velhos eram na grande maioria ordenadas «sem confiscagáo dos 
bens». Ainda náo conhecemos o total do patrimonio que foi arrecadado 
pela Inquisigáo com a prisáo dos cristáos-novos em Portugal e no Brasil. 
Segundo urna análise feita por um estudioso da Inquisigáo portuguesa, 
que partiu dos inventários de cristáos-novos presos no Brasil na primeira 15

15 CARVALHO, Flavio Mendes de, Inquisigáo. Urna Avaliagáo dos Bens Confisca
dos a Judeus Brasileiros no Século XVIII. Este trabalho náo chegou a ser publicado em vir- 
tude da morte prematura de seu autor. Extraimos essas informagoes do volume que nos en-
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metade do século xvm, podemos dizer que a maioria dos condenados bra- 
sileiros pertenciam a classe média sendo que apenas 5,4% dentre os pre
sos eram grandes magnatas15. As atividades a que se dedicava a maioria 
dos cristaos-novos presos variavam entre comercio e agricultura. Nesse 
grupo inventariado do Brasil, na primeira metade do século xviii, 36,2% 
de cristaos-novos viviam da agricultura e 27% do comercio. A maior par
te dos prisioneiros era oriunda das regióes mais ricas do Brasil, 54,6% do 
Rio de Janeiro, 16,12% de Minas Gerais e 15,4% da Bahia. Os anos em 
que foram presos a maior parte dos cristaos-novos brasileiros vao de 
1711 a 1720 e de 1731 a 1740. Sobre o montante do patrimonio confis
cado, calculado o seu equivalente em ouro, foi tirado dos grandes mag
natas (que só representavam 5,4% dos cristaos-novos) 2.584.154 gramas 
de ouro16.

Se examinamos o montante confiscado por capitania, a InquisÍ£áo 
confiscou no Rio de Janeiro 3.144.917 gramas de ouro (63% do total), se- 
guindo-se a Bahia e Minas Gerais. O maior patrimonio confiscado foi na 
década de 1711 a 1720 e a maior renda que entrou para os cofres do San
to Oficio proveio da Bahia, seguida de Rio de Janeiro e Minas Gerias. Em 
resumo, segundo cálculo de Flavio Mendes de Carvalho, a InquisÍ5áo 
confiscou a 129 brasileiros presos, entre 1711 e 1720, bens correspon
dentes a aproximadamente 5 toneladas de ouro puro. Perto da metade do 
patrimonio confiscado pertencia aos senhores de engenho, e os mais ricos 
residiam na Bahia17.

O confronto das fontes documentáis manuscritas confirmam as opi- 
nioes do padre Antonio Vieira e de vários prisioneios da InquisÍ9áo por
tuguesa, de que a persegui§áo aos portugueses de origens judaicas, cripto- 
judeus ou nao, foi um fenómeno político, com implica?5es económicas, 
que se apoiava em um racismo organizado e legalizado. O ato da con- 
versáo forjada de todos os judeus ao catolicismo já foi um ato eminente
mente político, apesar de todas alega§oes de ordem religiosa fomecidas 
pelos reis Católicos e por D. Manuel. As primeiras leis discriminatórias 
contra os conversos, após o massacre de Toledo em 1449, nao foram cria

tregou, onde esclarece que para avaliar o patrimonio confiscado baseou-se no patrimonio 
bruto de cada condenado. As dividas de seu credores nao foram deduzidas, urna vez que a 
Igreja nao pagava os débitos de suas vitimas. Sua fonte foi o documentário publicado por 
Anita NOVINSKY, Inquisigao. Inventários de Bens Confiscados a Cristaos-Novos no Bra
sil, Século XVIII. Cole§ao «Fontes para a História de Portugal e do Brasil», Ed. Imprensa 
Nacional, Casa da Moeda, Lisboa, 1978.

16 Ibid.
17 Ibid.

Revista de la Inquisición
1998, n .° 7: 297-307

306



Anita Novinsky A Inquisigáo portuguesa a luz de novas estados

das pela Igreja, mas foram apaixonadamente endossadas pela InquisÍ£áo. 
A proclamada inferioridade racial dos árabes, negros e judeus servia pa
ra controlar a ascengao social de urna nova burguesia, que em Portugal 
come?ou a multiplicar-se a partir dos grandes descobrimentos.

No Brasil, apesar das leis discriminatorias, os cristáos-novos conse
guirán!, na sua maioria, integrar-se a sociedade crista-velha. Mas os que 
pertenciam a «sociedade secreta de marranos» continuaran! visados, sempre 
na base da familia, e eram eliminados conforme as necessidades imediatas. 
Ao grupo que tinha o Poder cabia decidir que era e quem nao era «judeu».

No Brasil foram presos feiti?eiros, bigamos, sodomitas, padres soli
citantes, variando seu numero conforme os periodos. Numa perspectiva 
ampia, a maioria dos prisioneiros foram os judaisantes.

Conforme entenderam o padre Antonio Vieira e outros contempo
ráneos que lutaram contra a intolerancia e o racismo, a InquisÍ9áo nao per- 
mitiu a assimila?ao integral dos descendentes de judeus. O sistema precisa- 
va do inimigo que quria eliminar. E muitos cristáos-novos, que conseguiram 
penetrar na sociedade dos «puros», nao se tomaram bons cristáos, ao con
trario, deram origem a toda urna camada de brasileiros «descritianizados». 
Na forma§áo da mentalidade brasileira essa «descristianiza5áo» se exprime 
com todo vigor eln fins do século xvm, quando o grande «perigo» passa 
abertamente do plano religiáo para o plano político18. * lo

18 Sobre os brasileiros «ilustrados» presos pela Inquisi^ao na Universidade de Coim- 
bra, Veja: NOVINSKY, Anita, «Estudantes Brasileiros “Afrancesados” da Universidade de 
Coimbra. A perseguido de Antonio de Moráis Silva (1779-1806)», in A Revolugao Fran
cesa e seu impacto na América Latina, org. Osvaldo Coggiola, Ed. Universidade de S. Pau
lo 1992, pp. 357-371.
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